
INFOALERTA 01.25

Data 2 de janeiro de 2025

Assunto: Licenciamento Sociedade Portuguesa de Autores

Caras e Caros Associados,

Recordamos que as licenças de ambientação musical e televisiva dos estabelecimentos obtidas junto da Sociedade

Portuguesa de Autores (SPA) têm uma validade anual, correspondente ao ano civil. Isto significa que, no final de

cada ano, é necessário solicitar uma nova licença para o ano seguinte.

Por esta altura, já muitos Associados receberam nos seus estabelecimentos cartas-aviso para renovação das

referidas licenças e pagamento destes direitos.

Não pague sem contactar primeiro o seu gestor de Associado APHORT.

A APHORT possui um protocolo com esta entidade que permite aos nossos Associados beneficiarem de condições

mais vantajosas.

Contacte o seu gestor de Associado e saiba como usufruir deste protocolo.

Com os meus melhores cumprimentos,

Rodrigo Pinto Barros

Presidente
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Para mais informações visite: www.aphort.com
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